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Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo levantar soluções para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE XINGUARA/PA. A aquisição, é indiscutível necessidade para atender as demandas da 

Prefeitura e suas respectivas secretarias que desempenham um papel essencial na gestão pública e 

no atendimento à população, sendo imprescindível o uso de tecnologias de informação e 

comunicação para otimizar os processos administrativos, melhorar a prestação de serviços e garantir 

a transparência e a eficiência nas ações do município. Atualmente, diversos setores da prefeitura 

enfrentam limitações de infraestrutura tecnológica, o que compromete a agilidade e a qualidade nos 

serviços oferecidos aos cidadãos. EQUIPAMENTOS e SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

como computadores, impressoras, cabos entre outros, são fundamentais para o bom andamento das 

atividades diárias, tanto no atendimento à população quanto a gestão interna. 

A aquisição dos seguintes itens justifica-se entre outros motivos: 

 

1. Aprimoramento da gestão pública: Ferramentas adequadas permitem que os servidores 

realizem suas funções com mais eficiência, reduzindo o tempo de execução de tarefas e 

minimizando erros operacionais. 

2. Aumento da produtividade: A modernização do parque tecnológico resulta em mais 

agilidade nas atividades diárias, aumentando a capacidade de atendimento ao público e a celeridade 

na elaboração e processamento de documentos. 

3. Integração e comunicação: A compra de novos equipamentos vai permitir maior integração 

entre as secretarias, promovendo a comunicação mais eficiente e a troca de informações entre os 

departamentos. 

4. Segurança da informação: Equipamentos modernos proporcionam maior segurança no 

armazenamento e na gestão de dados, protegendo as informações sensíveis da administração pública 

e da população. 

5. Cumprimento de normativas e regulamentações: Alguns sistemas e processos exigem o 

uso de tecnologias mais recentes, alinhadas às normas legais, e a aquisição de novos equipamentos 

garantia que a Prefeitura esteja em conformidade com as exigências legais e técnicas 

Portanto, a compra de EQUIPAMENTOS e SUPRIMENTOS DE INFORMANTICA é uma 

necessidade permanente, conforme trata o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021( fornecimento contínuo) 

para a Prefeitura e suas secretarias. 

Portanto, a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a compra EQUIPAMENTOS 

E SUMPRIMENTOS DE INFORMATICA é de extrema importância para atender as necessidades 

de cada uma dessas secretarias. A seguir, detalham-se os principais motivos que justificam a 

aquisição dos equipamentos e suprimentos pra essas áreas: 

1. Secretaria de Assistência Social 
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A secretaria é fundamental para o gerenciamento de benefícios sociais, programas de assistência 

e suporte a população vulnerável. A aquisição de equipamentos de informáticas e suprimentos 

adequados garantirá maior eficiência na realização de cadastros, no controle de informações e no 

atendimento à população, ganhando agilidade no atendimento e controle de dados e gestão eficiente 

de programas sociais. 

2. Secretaria de Meio Ambiente: 

 

A secretaria necessita de uma infraestrutura tecnológica que permite o controle e monitoramento 

do meio ambiente, incluindo dados sobre fauna, flora e ações de sustentabilidade. 

A aquisição de equipamentos especializados e suprimentos adequados é crucial para a eficiência 

das operações. 

3. Secretaria de Educação: 

 

A secretaria depende de uma infraestrutura robusta para garantir a qualidade do ensino, tanto 

nas unidades de ensino como na gestão administrativa. A aquisição de novos equipamentos e 

suprimentos é essencial para modernizar a educação e otimizar a administração escolar entre apoio 

ao ensino digital e capacitação de professores. 

4. Secretaria de Saúde: 

 

A Secretaria desempenha um papel vital na prestação de serviços médicos e no controle de 

informações sobre a saúde da população. Para garantir a continuidade e eficiência desses serviços, 

é necessário a modernização dos equipamentos e a qualidade dos mesmo por isso se faz necessário 

a aquisição para gestão de prontuários eletrônicos, eficiência no atendimento ao público, gestão 

administrativa de unidades de saúde. 

5. Secretaria de Administração: 

 

A secretaria é responsável pela gestão de todos os recursos da prefeitura, incluindo financeiros, 

humanos e materiais. Para garantir a transparência e eficiência da administração pública, a compra 

de novos equipamentos e suprimentos é fundamental 
 

 

Ressalto que as compras pretendidas não se encontram no PCA, pela razão da ausência deste 

instrumento de planejamento, porém, as pretensões encontram-se alinhadas nos instrumentos da Lei 

nº 1.298, de 29 de outubro de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), da Lei nº 1.299, de 31 de 

outubro de 2024 (Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2025) e da Lei Complementar nº 

06/2021 (Plano Plurianual - 2021/2025). 
 

 
Para garantir que a aquisição de materiais de informática atenda às necessidades da Prefeitura 

Municipal e suas secretarias, fora definido os seguintes requisitos para contratação: 

• Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:marca, fabricante, modelo 

• Responsabilizar-se pelos danos decorrentes dos objetos, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, no prazo fixado Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

• Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

 

Sendo assim, ser incluídas a seguinte obrigação no Termo de Referência, para empresa 

contratada: 

• Atender as especificações das características técnicas, respeitando obrigatoriamente a 

especificação já elencada no Documento de formalização de Demanda (DFD). 

Com relação aos requisitos técnicos, a empresa a ser contrata deverá apresentar: 

 

• Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma 

natureza do objeto deste estudo, comprovando aptidão para o fornecimento do objeto 

pertinente de maneira compatível com as especificações constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) 
 

 

 

Em termos quantitativos, a demanda é para atender a Prefeitura Municipal de Xinguara e suas 

secretarias durante 12 meses. Entre os dias 12 e 23 de janeiro, foi realizada pesquisa de preços, no 

sistema informatizado Banco de Preço, gerenciado pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA. CNPJ 07.797.967/0001-95, onde foram levados em consideração todos os itens 

constantes nas solicitações efetuadas pelas Secretarias. 

Neste sentido, e com vista a nortear as decisões da Administração, declaramos que foram 

analisados de forma criteriosa os preços coletados, onde se pode estabelecer o valor médio, 

conforme cotação (anexo a este documento) 
 

 

ITENS 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

 

VL. UNITÁRIO 

 

VL. TOTAL 

 

01 FRAGMENTADORA DE PAPEL MÍNIMO DE 

10 F 

UN 9 2.523,75 22.713,75 

02 FONE DE OUVIDO HEADSET COM 

MICROFONE 

UN 67 132,44 8.873,48 

03 CABO EXTENSOR USB 1 8 M UN 20 25,19 503,80 

04 CABO HDMI, 2 METROS UN 125 20,01 2.501,25 

05 CABO HDMI 3 METROS UN 120 23,30 2.796,00 

06 CABO HDMI 5 METROS UN 63 37,48 2.361,24 

07 CABO HDMI 15 METROS UN 33 58,66 1.935,78 

08 CABO HDMI 20 METROS UN 32 98,98 3.167,36 

09 CABO USB TIPO B PARA IMPRESSORA 1.5M UN 82 18,33 1.503,06 

10 CABO USB TIPO B PARA IMPRESSORA 3M UN 52 25,00 1.300,00 

11 CAIXA DE SOM USB PARA COMPUTADOR 

6W 

UN 110 62,62 6.888,20 

12 MOCHILA PARA NOTEBOOK 17 UN 82 151,73 12.441,86 

13 SUPORTE DE GABINETE COM RODINHA 

AJUST 

UN 250 54,57 13.642,50 

14 GRAVADORA EXTERNA USB DE CD/DVD UN 18 230,37 4.146,66 

15 CARREGADOR UNIVERSAL AUTOMÁTICO 

PAR 

UN 112 182,25 20.412,00 

16 CD-R VIRGEM 700MB UN 620 1,67 1.035,40 

17 DVD VIRGEM 4 7GB UN 620 5,42 3.360,40 

18 HD EXTERNO 1TB USB 30 UN 73 564,24 41.189,52 

19 HD EXTERNO 2TB USB 3 0 UN 51 796,67 40.630,17 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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20 SSD EXTERNO PORTÁTIL 1TB, USB 3.2 GEN2, UN 54 862,45 46.572,30 

21 HD INTERNO DE 1TB SATA 3, 5400RPM, 

MARCA 

UN 43 595,50 25.606,50 

22 HD INTERNO DE 2TB, SATA 3, 5400RPM, 

MARC 

UN 52 890,51 46.306,52 

23 HD INTERNO DE 4TB, SATA 3, 5400RPM, 

ESPEC 

UN 73 1.281,00 93.513,00 

24 HD INTERNO DE 10TB SATA 3 E 512MB DE 

CAC 

UN 33 7.770,67 256.432,11 

25 SSD INTERNO 120GB, SATA 3. LEITURA E 

GRA 

UN 28 178,92 5.009,76 

26 SSD INTERNO 240GB, SATA 3. LEITURA E 

GRA 

UN 28 274,90 7.697,20 

28 SSD INTERNO 480GB NVME 3.0, GEN 3X4, M2, UN 163 703,33 114.642,79 

29 SSD INTERNO 960GB NVME 3.0, GEN 3X4, M2, UN 71 1.061,38 75.357,98 

30 PEN DRIVE DE 32GB USB3 0 MARCAS 

KINGST 

UN 294 55,37 16.278,78 

31 PEN DRIVE DE 64GB USB3 0 MARCAS 

KINGSTO 

UN 194 61,67 11.963,98 

32 COMPUTADOR COMPLETO PROCESSADOR 

AM 

UN 128 5.142,75 658.272,00 

33 COMPUTADOR COMPLETO PROCESSADOR 

IN 

UN 106 6.511,25 690.192,50 

34 NOTEBOOK INTEL I3-14100 GERAÇÃO OU 

SUP 

UN 90 4.395,70 395.613,00 

35 NOTEBOOK INTEL I5-14100 GERAÇÃO OU 

SUP 

UN 65 5.232,19 340.092,35 

36 NOTEBOOK AMD RYZEN 3 7320U, 8GB, 

256GB, 

UN 57 4.206,32 239.760,24 

37 CABO DE FORÇA BITOLA DE 3 X 0.75MM 

1.5M I 

UN 170 23,00 3.910,00 

38 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UN 382 51,17 19.546,94 

39 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS COM 

PROTETOR 

UN 265 104,00 27.560,00 

40 NOBREAK DE 700VA UN 95 740,93 70.388,35 

41 NOBREAK DE 1000VA UN 43 1.018,00 43.774,00 

42 NOBREAK DE 1400VA UN 51 1.175,40 59.945,40 

43 BATERIA PARA PLACA MÃE TIPO MOEDA 

R203 

PCT 710 6,33 4.494,30 

44 FONTE ATX PFC ATIVO 80 PLUS 400W 

AUTOMÁ 

UN 165 288,50 47.602,50 

45 FONTE ATX 250W UN 305 93,72 28.584,60 

46 GABINETE M-ATX DE 2 BAIAS AUDIO E USB 

FR 

UN 105 175,02 18.377,10 

47 MEMÓRIA RAM 8GB DDR4 MÍNIMO: 

3200MHZ, M 

UN 125 469,32 58.665,00 

48 MEMÓRIA RAM 8GB DDR4 PARA 

NOTEBOOKS 

UN 75 419,19 31.439,25 

49 MEMÓRIA RAM 8GB DDR5 MÍNIMO 

4800MHZ, M 

UN 52 803,93 41.804,36 

50 MEMÓRIA RAM 8GB DDR5 PARA 

NOTEBOOKS 

UN 42 926,80 38.925,60 

51 PLACA MÃE PARA AMD AM4, SOQUETE: 

AM4, C 

UN 38 644,16 24.478,08 

52 PLACA MÃE PARA AMD AM4, SOQUETE: 

AM4, C 

UN 41 682,27 27.973,07 

53 PLACA MÃE PARA INTEL LGA 1700 MARCA 

AS 

UN 41 741,00 30.381,00 

54 COMBO MOUSE E TECLADO COM FIO USB, 

RE 

UN 250 137,07 34.267,50 
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55 COMBO MOUSE E TECLADO SEM FIO 

MARCAS 

UN 98 222,33 21.788,34 

56 MOUSE USB MARCAS LOGITECH HP DELL 

PHI 

UN 166 52,02 8.635,32 

57 TECLADO USB MARCAS LOGITECH HP DELL 

P 

UN 146 98,80 14.424,80 

58 MOUSE SEM FIO MARCAS LOGITECH HP 

DELL 

UN 88 91,63 8.063,44 

59 MOUSEPAD GEL ERGONÔMICO COM APOIO 

D 

UN 205 33,68 6.904,40 

60 APRESENTADOR PASSADOR SLIDES LASER 

R 

UN 30 182,34 5.470,20 

61 APRESENTADOR SLIDE PASSADOR 

APONTAD 

UN 27 163,62 4.417,74 

62 PROJETOR 3500 LÚMENS OU SUPERIOR RES UN 38 4.978,59 189.186,42 

63 ADAPTADOR WIRELESS USB WIFI 5 

(MARCAS: 

UN 176 138,43 24.363,68 

64 ADAPTADOR WIRELESS USB WIFI 6 

(MARCAS: 

UN 86 211,81 18.215,66 

65 ALICATE CRIMPADOR RJ 45 UN 22 144,71 3.183,62 

66 ALICATE CRIMPAGEM CABO DE REDE RJ45 

+ A 

UN 13 253,50 3.295,50 

67 ANTENA UBIQUITI POWERBEAM PBE 5AC 

GEN 

UN 18 891,33 16.043,94 

68 CABO DE REDE CAT5E 1000 GIGABIT 100 

POR 

CAIXAS 1.579 1.141,76 1.802.839,04 

69 CABO DE REDE CAT5E 1000 BLINDADO 

GIGABI 

CAIXAS 318 1.726,33 548.972,94 

70 CABO DE REDE CAT6 1000 GIGABIT 100 POR 

C 

CAIXAS 1.247 1.721,14 2.146.261,58 

71 CONECTOR RJ 45 CAT5E UN 2.480 1,02 2.529,60 

72 CONECTOR RJ 45 CAT5E BLINDADO UN 480 1,61 772,80 

73 MIKROTIK ROUTERBOARD RB 5009UG S IN UN 33 3.272,48 107.991,84 

74 SWITCH 48 PORTAS SFP PLUS UBIQUITI 

USW 

UN 11 6.493,75 71.431,25 

75 PATCH PANEL CAT5E 24 PORTAS 1U UN 51 408,11 20.813,61 

76 PATCH CORD 50CM CAT5E CERTIFICAÇÃO 

AN 

UN 265 28,30 7.499,50 

77 RACK DE PAREDE 8U X 570MM UN 46 590,52 27.163,92 

78 RACK DE PISO 20U UN 12 3.814,50 45.774,00 

79 ROTEADOR WIFI 6 GIGABIT 3000MBPS 

MESH 4 

UN 144 353,14 50.852,16 

80 KIT ROTEADOR WI-FI 6 MESH DUAL-BAND 

AX1 

UN 53 1.006,86 53.363,58 

81 SWITCH 1000 8 PORTAS UN 99 222,33 22.010,67 

82 SWITCH 1000 16 PORTAS UN 70 645,32 45.172,40 

83 SWITCH 1000 24 PORTAS UN 32 1.505,23 48.167,36 

84 SWITCH 1000 48 PORTAS UN 12 4.451,67 53.420,04 

85 ADAPTADOR ETHERNET GIGABIT USB 3 0 

PAR 

UN 78 158,81 12.387,18 

86 

 

ADAPTADOR ETHERNET GIGABIT USB TIPO 

C 

UN 38 169,73 6.449,74 

87 DOCK STATION HD SSD 2 5 E 3 5 USB 3 0 UN 19 263,72 5.010,68 

88 CASE PARA SSD NVME M 2 USB 3 1 UN 24 285,54 6.852,96 

89 KASPERSKY PREMIUM TOTAL SECURITY 

ANTI 

UN 55 275,26 15.139,30 

90 MICROSOFT OFFICE 365 COM 

ARMAZENAMEN 

UN 33 1.538,84 50.781,72 

91 MICROSOFT WINDOWS 11 PORTUGUÊS 

BRASI 

UN 41 1.388,75 56.938,75 
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92 MONITOR WIDESCREEN 21 5 MARCAS 

ASUS 

UN 70 788,70 55.209,00 

93 MONITOR WIDESCREEN 24 MÍNIMO 75HZ 

MAR 

UN 54 904,42 48.838,68 

94 MONITOR WIDESCREEN 27 MÍNIMO 75HZ 

MAR 

UN 54 1.101,08 59.458,32 

95 PLACA DE VÍDEO RX 550 4GB 128BIT GDDR5 

A 

UN 71 928,37 65.914,27 

96 PLACA DE VÍDEO GEFORCE RTX 3060 12GB 

GD 

UN 37 3.960,00 146.520,00 

97 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CANON 

MEGA 

UN 46 6.163,33 283.513,18 

98 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK 

L62 

UN 45 4.038,69 181.741,05 

99 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON 

WORK 

UN 55 6.457,19 355.145,45 

100 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER 

DC 

UN 61 3.325,00 202.825,00 

101 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER 

DC 

UN 48 7.425,55 356.426,40 

102 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER 

MF 

UN 43 9.740,75 418.852,25 

103 IMPRESSORA BROTHER HL L5212DW OU 

SIMIL 

UN 37 4.548,50 168.294,50 

104 SCANNER DE MESA BROTHER ADS 4700W 

WI 

UN 18 6.187,57 111.376,26 

105 SCANNER DE MESA BROTHER ADS 4900W 

WI 

UN 21 6.141,75 128.976,75 

106 TINTA CANON GI 16PGBK GI16BK PRETO 

MEG 

UN 455 359,15 163.413,25 

107 TINTA CANON GI 16M GI16M MAGENTA 

MEGA 

UN 265 289,24 76.648,60 

108 TINTA CANON GI 16Y GI16Y AMARELO 

MEGA T 

UN 265 256,80 68.052,00 

109 TINTA CANON GI 16C GI16C CIANO MEGA 

TAN 

UN 265 273,97 72.602,05 

110 TINTA BROTHER BTD60BK BT D60 PRETO 

MFC 

UN 620 117,41 72.794,20 

111 TINTA BROTHER BT 5001C BT5001 CIANO 

DC 

UN 560 108,87 60.967,20 

112 TINTA BROTHER BT 5001Y BT5001 

AMARELO 

UN 560 83,68 46.860,80 

113 TINTA BROTHER BT 5001M BT5001 

MAGENTA 

UN 560 82,88 46.412,80 

114 TINTA EPSON T544120 T544 PRETO L3150 

L31 

UN 560 81,00 45.360,00 

115 TINTA EPSON T544420 T544 AMARELO 

L3150 L 

UN 420 81,00 34.020,00 

116 TINTA EPSON T544220 T544 CIANO L3150 

L311 

UN 420 81,00 34.020,00 

117 TINTA EPSON T544320 T544 MAGENTA 

L3150 

UN 420 112,50 47.250,00 

118 TINTA EPSON T504120AL T504120 T504 

PRETO 

UN 560 79,51 44.525,60 

119 TINTA EPSON T504420AL T504420 T504 

AMARE 

UN 418 89,00 37.202,00 

120 TINTA EPSON T504220AL T504220 T504 

CIANO 

UN 418 110,35 46.126,30 

121 TINTA EPSON T504320AL T504320 T504 

MAGEN 

UN 418 90,69 37.908,42 
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122 TINTA EPSON T664120AL T664120 T664 

PRETO 

UN 259 86,69 22.452,71 

123 TINTA EPSON T664420AL T664420 T664 

AMARE 

UN 189 89,44 16.904,16 

124 TINTA EPSON T664220AL T664220 T664 

CIANO 

UN 189 88,03 16.637,67 

125 TINTA EPSON T664320AL T664320 T664 

MAGEN 

UN 189 88,86 16.794,54 

126 TINTA EPSON T942120AL PRETO 

WORKFORC 

UN 128 518,64 66.385,92 

127 TINTA EPSON T941220AL CIANO 

WORKFORC 

UN 74 517,75 38.313,50 

128 TINTA EPSON T941320AL MAGENTA 

WORKFO 

UN 74 509,68 37.716,32 

129 TINTA EPSON T941420AL AMARELO 

WORKFO 

UN 74 518,30 38.354,20 

130 TINTA EPSON T11B120AL PRETO 

WORKFORC 

UN 128 517,20 66.201,60 

131 TINTA EPSON T11A420AL AMARELO 

WORKFO 

UN 82 507,72 41.633,04 

132 TINTA EPSON T11A320AL MAGENTA 

WORKFO 

UN 78 512,66 39.987,48 

133 TINTA EPSON EPSON T11A220AL CIANO 

WOR 

UN 78 508,18 39.638,04 

134 TN3612XL CARTUCHO DE TONER DE 

MÁXIMO 

UN 407 181,35 73.809,45 

135 TN3612 CARTUCHO DE TONER DE ULTRA 

ALT 

UN 290 128,66 37.311,40 

136 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER 

TN3472 T 

UN 505 86,85 43.859,25 

137 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN450 

PA 

UN 46 85,00 3.910,00 

138 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER 

TN1060 

UN 306 48,17 14.740,02 

139 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN660 

D 

UN 176 50,00 8.800,00 

140 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR3440 

D 

UN 375 99,70 37.387,50 

141 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR1060 

P 

UN 150 68,00 10.200,00 

142 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN 217 

P 

UN 18 102,33 1.841,94 

143 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN 217 

M 

UN 18 85,48 1.538,64 

144 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN 217 

C 

UN 18 87,16 1.568,88 

145 TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN 217 

A 

UN 18 74,77 1.345,86 

146 CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR1060 

P 

UN 130 70,65 9.184,50 

147 TONER COMPATÍVEL COM HP W1105A 107A 

10 

UN 48 89,33 4.287,84 

148 TONER COMPATÍVEL COM HP CE285A 285A 

CE 

UN 160 68,95 11.032,00 

149 TONER COMPATÍVEL COM HP CF283A 83A 

M1 

UN 100 63,62 6.362,00 

150 TONER COMPATÍVEL COM KYOCERA TK 

3122 

UN 68 184,33 12.534,44 

151 TONER COMPATÍVEL COM KYOCERA TK 

3182 

UN 88 317,76 27.962,88 
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152 TONER COMPATÍVEL COM KYOCERA TK 

3162 

UN 118 80,50 9.499,00 

153 ROLO CARGA PCR KYOCERA M3550 M3145 

M3 

UN 112 180,64 20.231,68 

154 COMPUTADOR ALL IN ONE 13ª GERAÇÃO 

INTE 

UN 38 6.108,22 232.112,36 

155 MEMÓRIA DDR 3 1333 MHZ UN 44 285,03 12.541,32 

156 MEMÓRIA DDR 3 1600 MHZ UN 64 319,88 20.472,32 

157 PLACA MÃE LGA 1155 DDR3 ASUS 

GIGABYTE 

UN 54 380,30 20.536,20 

158 PLACA MÃE LGA 1151 6ª E 7ª GERAÇÃO 

DDR4 

UN 34 587,14 19.962,76 

159 PLACA MÃE LGA 1151 8ª GERAÇÃO DDR4 

ASU 

UN 34 606,13 20.608,42 

160 PROCESSADOR INTEL I3 2ª GERAÇÃO UN 34 242,66 8.250,44 

161 PROCESSADOR INTEL I3 3ª GERAÇÃO UN 34 156,67 5.326,78 

162 PROCESSADOR INTEL CORE I3 7ª GERAÇÃO UN 26 537,16 13.966,16 

163 PROCESSADOR INTEL CORE I3 8ª GERAÇÃO UN 26 528,36 13.737,36 

164 BATERIA PARA NOBREAK 12X7 UN 144 167,36 24.099,84 

165 BATERIA PARA NOBREAK 12X5 UN 84 160,20 13.456,80 

166 NOBREAK 2000 VA ENTRADA 220V SAÍDA 

110 E 

UN 44 2.738,87 120.510,28 

167 NOBREAK 2500 VA ENTRADA 220V SAÍDA 

110 E 

UN 44 3.337,88 146.866,72 

168 TONER D204U PARA SAMSUNG PRO XPRESS UN 44 144,20 6.344,80 

169 CILINDRO MODELO MLT R204 30K PARA 

SAMS 

UN 29 126,37 3.664,73 

170 TONER COMPATÍVEL COM SAMSUNG MLT-

D11 

UN 19 93,31 1.772,89 

171 TONER PB-211 ELGIN PANTUM P2500W UN 60 94,48 5.668,80 

172 COOLER PARA PROCESSADOR INTEL LGA 

115 

UN 55 83,40 4.587,00 

173 TONER XEROX B205 B210 B215 106R04348 CO UN 225 128,97 29.018,25 

174 CILINDRO PARA XEROX B205 B210 B 215 

101R 

UN 125 207,88 25.985,00 

175 TONER COMPATIVEL PARA USO EM XEROX 

B2 

UN 75 187,49 14.061,75 

176 CILINDRO COMPATIVEL PARA USO EM 

XEROX 

UN 45 243,67 10.965,15 

177 CARTUCHO DE TONER PRETO TN-B021 

ORIGI 

UN 45 53,63 2.413,35 

178 DR-B201 UNIDADE DE CILINDRO PARA 

APROXI 

UN 35 131,66 4.608,10 

179 TONER 604H 60FBH00 PARA LEXMARK 

MX310D 

UN 55 208,60 11.473,00 

180 CARTUCHO DE IMAGEM CILINDRO 50F0Z00 

5 

UN 42 318,53 13.378,26 

181 TABLET MÍNIMO 10 POLEGADAS SAMSUNG 

OU 

UN 200 1.523,39 304.678,00 

182 APPLE IPHONE 16 PRO 256GB- LACRADO UN 2 12.060,00 24.120,00 

183 SSD DE 1,92TB / 3,84TB 6GBPS SATA III, 

ENTER 

UN 5 4.196,50 20.982,50 

184 MULTIMETRO DIGITAL PORTATIL PARA 

MEDIÇ 

UN 5 298,77 1.493,85 

185 NOBREAK 3KVA PARA SERVIDOR UN 2 5.750,47 11.500,94 

186 UBIQUITI UNIFI WIFI 7 PRO UN 5 2.271,00 11.355,00 

187 CABO DISPLAYPORT, 2 METROS UN 25 66,83 1.670,75 

188 CABO DISPLAYPORT, 3 METROS UN 25 102,41 2.560,25 

189 CABO DISPLAYPORT, 5 METROS UN 25 115,38 2.884,50 

190 ACCESS POINT UNIQUITI UNIFI U6PRO WI-FI UN 25 2.393,56 59.839,00 

Assinado eletronicamente por LUZORAIDE PEREIRA LIMA
Assinado em: 27/01/2026, às 12:10:00. CPF: 799.179.842-91. Lei de Fluxos Digitais: DECRETO Nº. 298/2025.
ASSESSOR (A) TECNICO DE GOVERNO

Verifique em: https://producao.fluxodigital.app.br/signature?id=65df636775f233d0f25e7bcfe3879f36



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 

6 

191 FONTE INJETOR POE UNIQUITI POE 24/12W 

GI 

UN 25 220,28 5.507,00 

192 CABEÇA DE IMPRESSORA EPSON L3110 

L3150 

UN 10 711,97 7.119,70 

193 CAIXA MANUTENÇÃO IMPRESSORA 

CANON M 

UN 10 362,63 3.626,30 

194 CABO VGA, 2 METROS UN 50 27,35 1.367,50 

195 CABO VGA, 3 METROS UN 50 34,99 1.749,50 

196 CABO VGA, 5 METROS UN 38 52,31 1.987,78 

197 CABO VGA, 15 METROS UN 30 96,83 2.904,90 

198 CABO VGA, 20 METROS UN 23 159,73 3.673,79 

199 CABO SATA III, 6GBPS, 40CM, COM TRAVA 

DE 

UN 50 20,68 1.034,00 

200 NOTEBOOK ACER NITRO V ANV15-51-57WS 

INT 

UN 10 6.759,67 67.596,70 

201 NOTEBOOK ACER ASPIRE 5 A51545R74D 

AMD 

UN 11 6.099,77 67.097,47 

202 ROTULADOR BROTHER ELETRÔNICO 

PORTÁR 

UN 6 464,40 2.786,40 

203 SMARTPHONE 8GB RAM, 128 GB 

ARMAZENAM 

UN 85 1.953,78 166.071,30 

204 SMARTPHONE 8GB RAM, 256 GB 

ARMAZENAM 

UN 88 2.330,95 205.123,60 

205 TINTA CORANTE INKBANK E850 EPSON 

ECOTA 

LITROS 1.200 157,94 189.528,00 

206 TINTA CORANTE INKBANK E850 EPSON 

ECOTA 

LITROS 1.000 150,00 150.000,00 

207 TINTA CORANTE INKBANK E850 EPSON 

ECOTA 

LITROS 900 156,38 140.742,00 

208 TINTA CORANTE INKBANK E850 EPSON 

ECOTA 

LITROS 800 155,33 124.264,00 

209 KIT MANUTENÇÃO KYOCERA MK3302 MK-

3302 

UN 6 3.712,38 22.274,28 

210 KIT MANUTENÇÃO KYOCERA MK3132 MK-

3132 

UN 6 3.801,38 22.808,28 

211 PROCESSADOR AMD RYZEN 3 3200G DE 4 

NÚ 

UN 33 681,60 22.492,80 

212 PROCESSADOR INTEL CORE I3-12100, CACHE UN 16 1.850,43 29.606,88 

213 EXTENSÃO ELETRICA 15 METROS CABO PP 

2, 

UN 70 212,60 14.882,00 

214 MICROFONE DE MÃO DUPLO SEM FIO, COM 

PI 

UN 8 621,47 4.971,76 

215 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 4:3 VÍDEO 

2,3 

UN 4 1.795,74 7.182,96 

216 CABO EXTENSOR USB 5M USB3.0 UN 25 103,30 2.582,50 

217 TONER COMPATÍVEL COM KYOCERA TK 

1122 

UN 20 164,81 3.296,20 

218 TONER COMPATIVEL TN3612 PARA 

IMPRESSO 

UN 120 170,80 20.496,00 

219 TONER TL410 PANTUN P3010DW UN 60 82,96 4.977,60 

220 TONER COMPATIVEL TN3662 PARA 

IMPRESSO 

UN 120 103,57 12.428,40 

221 CILINDRO COMPATVEL COM BROTHER HL-

L52 

UN 80 112,53 9.002,40 

222 TINTA PARA IMPRESSORA CANON GI-190BK UN 100 100,67 10.067,00 

223 TINTAS PARA IMPRESSORA CANON GI-190Y UN 60 98,25 5.895,00 

224 TINTAS PARA IMPRESSORA CANON GI-190M UN 60 95,66 5.739,60 

225 TINTAS PARA IMPRESSORA CANON GI-190C UN 60 100,20 6.012,00 

226 TINTA HP INK TANK GT53 BK UN 100 86,67 8.667,00 
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227 TINTA HP INK TANK GT52 Y UN 100 82,90 8.290,00 

228 TINTA HP INK TANK GT52 M UN 100 82,00 8.200,00 

229 TINTA HP INK TANK GT52 C UN 100 87,56 8.756,00 

TOTAL  R$                          16.371.117,94 

 

 

 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender á necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, 

levando-se em conta aspectos de economicidade, eficiência e padronização. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos e entidades, por meio de consultas e outros editais, coma finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades 

do Município de Xinguara-PA 

Na aquisição em tela não foram identificadas situações especificas ou casos de complexidade 

técnica do objetivo, que pudessem promover a realização de audiência publica para coleta de 

contribuições a fim de definir a solução, mas adequada visando preservar a relação custo-benefício, 

em fase dos itens serem considerados bens comuns. 
 

Analisando o mercado, entende-se que são viáveis as seguintes alternativas abaixo: 

 

Solução 1: 

 

Aquisição por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que é 

obrigatório para a aquisição de bens e serviços comuns e cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto. 

O pregão eletrônico nas aquisições públicas traz significativos benefícios em termos de 

eficiência, economia, transparência e sustentabilidade. Esses fatores tornam o processo de compras 

publicas mais eficaz e confiável, beneficiando tanto a administração publica quanto os fornecedores 

e a sociedade em geral. 

Solução 2: 

Outra solução vantajosa para a administração é a contratação de uma empresa especializada 

no fornecimento do objeto por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços. No entanto, esse tipo de contratação se mostra mais viável em comparação à 

solução anterior devido à obtenção de preços mais baixos pelo efeito da economia de escala. A 

centralização das compras para várias unidades ou órgãos permite obter descontos e cond ições mais 

vantajosas devido ao maior volume de aquisição. 

O Registro de Preços possibilita que a administração utilize os recursos conforme a 

previsão orçamentária, à medida que surgem receitas de emendas ou outras fontes. Além disso, 

permite a inclusão de quantitativos para futuras aquisições que não estavam previstas inicialmente. 

Ou seja, a administração poderá utilizar os quantitativos previstos conforme a disponibilidade de 

receitas e, caso não haja recursos, não estará obrigada a contratar todo o quantitativo. 

Como ponto positivo, podemos citar a ampla concorrência entre empresas, o que, ao final 

do processo, pode resultar em melhores preços para a administração. 

Se optar por um registro de preços, a Administração deverá publicar intenção de registro 

de preços para que outras secretarias e até mesmo órgãos externos à Administração Municipal 

possam manifestar o interesse em participar do processo. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Solução 3: 

O Município também poderá realizar um levantamento junto a outros órgãos cujas atas 

estejam em aberto e que possuam similaridade com a presente contratação, com o objetivo de 

comparar preços e viabilidade. Essa possibilidade está fundamentada no art. 1º, § 3º, inciso II da Lei 

Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, que alterou o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizando os municípios a aderirem à ata de registro de preços de outros municípios. 

A adesão a uma ata de registro de preços apresenta vantagens, como a rapidez na aquisição 

do objeto e a simplificação do processo administrativo. No entanto, um ponto negativo dessa solução 

é que, devido à grande quantidade de itens, seriam necessárias múltiplas adesões para atender a 

todas as necessidades. Isso pode tornar a solução parcialmente inviável ou, pelo menos, menos 

vantajosa para a Administração, dada a especificidade do objeto em questão. 
 

 
, 

Dentre as alternativas apresentadas pelo mercado e após análise dos prós e contras de cada 

uma, conclui-se que a melhor solução para satisfazer o interesse público é a contratação de empresa 

especializada no fornecimento do objeto por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços, conforme citado na solução 2. Esta escolha, além de atender aos 

requisitos técnicos e econômicos, visa promover o princípio da celeridade em nossas operações e 

garantir a conformidade com a legislação vigente. O processo deve ser conduzido com 

planejamento, transparência e rigor técnico. Ademais, esta solução contribui para a utilização 

eficiente dos recursos financeiros da Administração, assegurando que os materiais/serviços 

adquiridos atenderão às necessidades da instituição e serão utilizados de forma sustentável. 
 

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é 

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. 

O parcelamento da solução refere-se á licitação realizada por item, sempre que o objeto for 

divisível, não haja prejuízo as soluções, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, 

entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja 

ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 

verificar quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra 

geral de parcelamento com a forma de garantir a ampla concorrência. 

Em regra, conforme disposição estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros ao principio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e á ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 
 

 

 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
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Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

 

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de materiais de informática, no 

suporte à atividade finalística do órgão; 

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional 

dos recursos financeiros; 

• Com a Aquisição de materiais de informática buscam-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível de 

materiais de informática em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa 

alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 

sustentável. 
 

 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
 

 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 
 

 

A aquisição dos materiais não causa diretamente impactos ambientais. Vale salientar a 

importância do armazenamento, descarte das embalagens e o monitoramento adequado, evitando 

danos à saúde e ao patrimônio físico ou da natureza. Exigir o uso do veículo transportador, com 

obediência a legislação pertinente, para preservação e uso dos equipamentos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida na solução 2 considerados 

os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade para a 

Administração. 

 

 

 

Xinguara - PA, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

 

LUZORAIDE PEREIRA LIMA 

799.179.842-91 
 

 

 

 

Aprovo este Estudo técnico preliminar que versa sobre: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 

E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE XINGUARA/PA 

Ademais, autorizo o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários para a 

continuidade desta contratação. 
 

Atenciosamente;  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

JOÃO ALEXANDRE NETO 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto Municipal nº 046-2025 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13. ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR 
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